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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 014/2009
Teresina, 13 agosto de 2009

Altera o Ato Normativo UNATRI nº
006/2008, de 03 de março de 2008, que
dispõe sobre a base de cálculo das
operações com Cerveja, Chope,
Refrigerante, Água Mineral, Gelo e
Aguardente, para efeito de exigência
do ICMS, em substituição tributária.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA-UNA TRI,  no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos art. 1.140, inciso II;
1.142, inciso III; 1.144; 1.147; e 1.148, inciso II, §§ 1º a 9º, do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado
o Ato Normativo UNATRI nº 006/2008, de 03 de março de 2008;

R E S O L V E:

Art 1º Fica acrescentado ao item água mineral e ao item bebidas
energéticas os produtos abaixo:

       ÁGUA MINERAL UNIDADE BASE DE CÁLCULO
Lustral garrafão 20L Und 4,05
Lustral garrafão 10L Und 2,05
Lustral garrafão 5L Und 3,25
Lustral Garrafa pet 2L Und 2,10
Lustral Garrafa pet 1,5L Und 1,50
Lustral Garrafa pet 500 ml Und 0,65
Lustral Garrafa pet 350 ml Und 0,60
Lustral Copo 200 ml Und 0,27
Lustral Copo 250 ml Und 0,30
Lustral Copo 300 ml Und 0,35
    BEBIDAS ENERGÉTICAS UNIDADE BASE DE CÁLCULO
Energético “Speed Up” 260 ml Und 4,30

Art  2º  Este Ato Normativo entra em vigor na data da
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de agosto de 2009.

Publique-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 13 de agosto de 2009.

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO
Diretor/UNATRI

(Competência na forma da Portaria GASEC nº 291, de 29/01/03)

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 015/2009
Teresina, 19 de agosto de 2009.

Altera valor constante do Ato
Normativo UNATRI nº 007/2008, de 14
de março de 2008.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI , no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 33, incisos I, III
e IV; 34; 1.142, incisos I e V, § 1º, e 1.147, 1.150, incisos I a V, todos do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado
o Ato Normativo UNATRI Nº 007/2008 14 de março de 2008.

RESOLVE:

Art 1º O produto “milleto”, do item 2. “OUTROS”;
constante do Ato Normativo UNATRI 007/2008, de 14 de março de
2008, passa a vigorar com a seguinte alteração:

P R O D U T O / E S P É C I E UNIDADE BASE DE CÁLCULO

2. OUTROS
Milleto 60 kg sc. 12,00

Art  2º  Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 24 de agosto de 2009.

Publique-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI) 19 de agosto de 2009.

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO
   Diretor UNATRI

(Competência na forma da Portaria GASEC N° 291/03, de 29/01/03)

OF.  857

COORDENADORIA DE
CONTROLE DAS LICIT AÇÕES

EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL Nº. XXII/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0.000.103/2009 – CCEL/PI
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP (BENS COMUNS)
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2009 – CCEL/PI

ATA - EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL Nº. XXII /2009.

Objeto: Registro de preços de Materiais e Equipamentos
Oftalmológicos.
Data da Sessão de Abertura: 03/04/2009
Horário: 9:00  horas
Data da Adjudicação: 19/08/2009
Data da Homologação: 19/08/2009
Pregoeira: Luzinete Lima Silva M. Barros
Coordenadora Geral – Alexandre de Castro Nogueira

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  N° 047/2009

O DIRETOR DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA, no
uso de suas atribuições legais e,
considerando o artigo 51, § 4º, da Lei Nº 8.666/93

RESOLVE:

Artigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA  Nº 018/2009.
Artigo 2º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação da M D E R.,
a qual terá a seguinte composição:

1. PRESIDENTE: Clésia Araújo Carvalho de Queiroz
                          Matríc. Nº 063173-6

 CPF: 320.028.903-15
2. MEMBROS:  Clodoveu de Sousa Ribeiro

                          Matríc: Nº 208009-5
 CPF: 470.301.783-00

                          Maria Clenilda do Nascimento Carvalho
                          Matríc. Nº 163889-X

 CPF: 239.188.964-04
 Marlene de Sousa Vieira
 Matríc. Nº 036048-1

                           CPF: 266.364.713-91

A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as
disposições em contrário.

            CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
            GABINETE DA DIRETORIA, em Teresina (PI), 10 de agosto de 2009.

FRANCISCO PASSOS COSTA
Diretor Geral

OF.  897


